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INDICAÇAO 

Indica a aquisição de cadeira de 
rodas pelo Poder Executivo para 
utilizáção no Pronto Socorro de 
nosso município. 

Excelentíssima Senhora 
Almira Ribas Garms 

A vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, I N D I C A ao Sr. Prefeito Municipal, Ediney Taveira Queiróz, que estude a 
possibilidade, junto ao Departamento competente, de adquirir cadeira de rodas para 
ser utilizada no Pronto Socorro de nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

Adaptar os ambientes utilizados, como as residências, os locais 
de trabalho, os hospitais, clínicas, o comércio, as áreas de lazer, rodoviárias e os 
outros locais visitados regularmente, significa permitir, além do direito de ir e vir e da 
garantia de igualdade, uma concepção moderna de abordar o tema deficiência, que 
é a tendência atual. 

A adequação dos ambientes nos locais definidos como 
equipamento urbano, e neles se incluem os bens públicos e privados de utilidade 
pública, que são os clubes, as escolas, hospitais, rodoviárias, ginásios, praças, 
parques, estacionamentos, calçadas, etc., deve atender as diferentes formas de 
deficiência (ambulatória, visual ou auditiva), permanentes ou temporárias. 

Os ambientes devem ser adequados a abrangência da 
deficiência ambulatória, que pode ser total, com o uso de cadeira de rodas, ou 
parcial, pessoas com dificuldade de locomoção, com uso ou não de próteses e 
aparelhos ortopédicos, permanentes ou temporários, como gestantes, idosos e 
outros. 

O Pronto Socorro local garante os direitos dos cidadãos ao 
possuir cadeiras de rodas, porém vários paraguaçuenses reclamaram da 
precariedade das cadeiras de rodas utilizadas. 

Assim, esta Indicação objetiva proporcionar aos usuários do 
Pronto Socorro local, com necessidades especiais, um melhor atendimento, 
especialmente no momento do embarque e desembarque. 

Palácio Legislativo Água Grande, 30 de setembro de 2010. 

ALMIRA RI 	GARMS 
Vereacfr 
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